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RELATÓRIO DE ATIVIDADES

 

1.INTRODUÇÃO

Este relatório tem como obje�vo apresentar o acompanhamento das a�vidades executadas no 2º bimestre de 2021 (período de 1º de março a 30 de abril de 2021) da Agenda
Regulatória da ANTT do biênio 2021/2022[1].

 

2. HISTÓRICO E ASPECTOS INICIAIS      

No 2º bimestre de 2021, a Superintendência de Governança, Planejamento e Ar�culação Ins�tucional - Suart recebeu da Superintendência de Infraestrutura Rodoviária - Surod
solicitação de revisão extraordinária do Eixo Temá�co 2 da Agenda Regulatória 2021/2022, visando o desmembramento do projeto “Regulamento das Concessões Rodoviárias –
RCR” em cinco grandes domínios:

a) Aspectos gerais e direitos dos usuários (RCR1): regras de processo administra�vo, aplicáveis aos contratos de concessão e especificação das prerroga�vas dos usuários,
sobretudo em relação à transparência e possibilidade de par�cipação na gestão da infraestrutura concedida;

b) Bens, obras e serviços (RCR2): cerne da regulação de rodovias, trata da gestão de bens da concessão e dos fluxos de execução das obras e serviços, com vistas ao cumprimento
dos obje�vos fundamentais dos contratos de concessão;

c) Equilíbrio econômico-financeiro (RCR3): parte essencial do contrato de concessão, versa sobre os procedimentos de estruturação das concessionárias, tarifação, manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro e seguros;

d) Fiscalização e Penalização (RCR4): ação voltada à supervisão do cumprimento contratual (compliance) e acatamento aos padrões norma�vos e correção dos rumos daqueles
que descumprirem as regras; e

e) Encerramento contratual (RCR5): encaminhamentos para a finalização do ciclo contratual e sua renovação, sem que seja prejudicada a con�nuidade do serviço público.

Além disso, foi solicitado pela Surod que o projeto “Adequação dos procedimentos de execução de obras e serviços (Resolução ANTT nº 1.187/2005)” fosse agregado ao
Regulamento das Concessões Rodoviárias, uma vez que integrará a Norma 2 (RCR2) e será realizado no prazo daquele projeto.

Ainda no 2º bimestre de 2021, a Superintendência de Serviços de Transporte Rodoviário e Mul�modal de Cargas - Suroc solicitou alteração  do escopo e do cronograma do
projeto “Revisão das normas a�nentes ao Vale-Pedágio”, do Eixo Temá�co 5, em função da mudança de polí�ca do Ministério da Infraestrutura, que exige novas rodadas de
estudos técnicos e diálogo com o setor de transporte, para incorporação de inovações tecnológicas na nova proposta de regulamentação.

Sendo assim, a Suart, após análise e concordância em relação à revisão do Eixo Temá�co 2 e do Eixo Temá�co 5, propôs à Diretoria Colegiada a 1ª Revisão Extraordinária da
Agenda Regulatória do biênio 2021/2022. O processo foi sorteado para o Diretor Eduardo Marra – DEM, onde se encontra para análise e proposição para deliberação em Reunião
de Diretoria.

 

3. ACOMPANHAMENTO DOS PROJETOS DA AGENDA PRIORITÁRIA 

Os temas da Agenda Regulatória estão organizados por Eixo Temá�co e, em cada Eixo, por ordem de priorização. Os projetos a serem executados prioritariamente, conforme
critérios de cada Unidade Organizacional (UO), fazem parte da Agenda Prioritária. Os demais projetos farão parte da Agenda Indica�va.

São considerados cinco Eixos Temá�cos, sendo eles:

Eixo Temá�co 1: Temas Gerais;

Eixo Temá�co 2: Exploração da Infraestrutura Rodoviária Federal;

Eixo Temá�co 3: Serviços de Transporte de Passageiros;

Eixo Temá�co 4: Transporte Ferroviário de Cargas e Passageiros; e

Eixo Temá�co 5: Transporte Rodoviário e Mul�modal de Cargas.

 Os cronogramas de projetos, por sua vez, são definidos por meio das seguintes etapas:

Estudos: etapa inicial, faculta�va, que pode ser realizada por meio de revisão norma�va e/ou bibliográfica, de reuniões de grupo de trabalho, Consulta Interna, de PPCS nas
modalidades Tomada de Subsídios e/ou Reunião Par�cipa�va, dentre outros. Esta etapa tem o obje�vo principal de definir e delimitar melhor o problema, bem como de
colher evidências/informações que auxiliem na etapa seguinte, de elaboração de AIR. Deverá ser elaborado Relatório Simplificado, nos moldes previstos pela Resolução nº
5.624/2017, nos casos em que sejam realizados Consulta Interna ou eventos de PPCS;

AIR (Análise de Impacto Regulatório): etapa obrigatória, nos temos do Decreto nº 10.411, de 30 de junho de 2020, podendo ser realizada concomitantemente com a etapa
de Estudos. Cons�tui-se de um processo de desenvolvimento amplo em que são realizadas, principalmente, as etapas da AIR: a iden�ficação e delimitação do problema; a
definição de obje�vos da ação regulatória; o levantamento de alterna�vas de solução e de seus respec�vos impactos para os atores afetados; a comparação das
alterna�vas; e a proposição da alterna�va considerada mais adequada, com a definição de um plano para sua implementação e seu monitoramento. Todas as etapas da AIR
são consolidadas no Relatório de AIR, cuja versão final deve constar no processo administra�vo (SEI). Podem ser elaboradas várias versões, que podem ser, inclusive, objeto
de par�cipação social se o regulador entender ser necessário. O fim desta etapa é marcado pela publicação do Relatório de AIR em sua versão final, no processo
administra�vo (SEI);

Nota Técnica/minuta do ato: elaboração da minuta de documento que visa solucionar o problema regulatório, isto é, referente à alterna�va  apontada na AIR como sendo a
mais adequada (podendo ser Resolução, Comunicado, Deliberação, Manual etc.). O fim da etapa é marcado com a inclusão da nota técnica e minuta (de Resolução ou outro
ato) no processo administra�vo eletrônico no SEI, com o respec�vo encaminhamento para aprovação da Diretoria Colegiada, após comunicação da abertura do PPCS à
Procuradoria Federal junto à ANTT - PF-ANTT;

PPCS (Processo de Controle e Par�cipação Social): equivale aos processos de par�cipação e controle social nas modalidades Audiência Pública e Consulta Pública, desde os
procedimentos que antecederam a abertura do processo, até o fim do período de recebimento das contribuições. A etapa se inicia com o envio à Diretoria Colegiada da



nota técnica, da AIR, da minuta (de Resolução ou outro ato) e demais encaminhamentos, solicitando a abertura do evento de PPCS e termina com a publicação do Relatório
Simplificado do PPCS, que deve ser publicado em até 10 dias úteis do término do prazo de contribuições do PPCS;

AC (Análise de Contribuições): compreende o período de análise das contribuições recebidas, entre o final do período de recebimento das contribuições e a elaboração do
Relatório Final. A etapa termina com a inclusão no SEI do Relatório Final devidamente assinado, da versão final da minuta (de Resolução ou outro ato) e dos
encaminhamentos à PF-ANTT para análise da conformidade legal, com posterior avaliação e deliberação da Diretoria Colegiada; e

AJI (Análise Jurídico e Ins�tucional): refere-se a dois momentos dis�ntos, a análise de conformidade legal da minuta pela PF-ANTT, e a avaliação da proposta e deliberação,
pela Diretoria Colegiada. A etapa se inicia quando o Relatório Final, a minuta final da ação regulatória, juntamente com os documentos de encaminhamento, são enviados à
PF-ANTT para análise da conformidade legal e termina com  aprovação desses documentos pela Diretoria Colegiada, com Procuradoria Federal junto à ANTT a publicação da
Resolução (ou outro ato) no Diário Oficial da União (DOU).

Assim, o Quadro 1 a seguir apresenta os temas da Agenda Regulatória do biênio 2021-2022 no 2º bimestre de 2021:

 

Quadro 1: Agenda Regulatória da ANTT para o biênio 2021/2022

3.1. Detalhamento dos temas da Agenda Prioritária

Considerando os temas da Agenda Prioritária e seus respec�vos cronogramas de execução, esta seção tem o obje�vo de apresentar de forma mais detalhada a condução desses
projetos, com seus êxitos e dificuldades. Serão apresentados quadros com as etapas em que se encontram os projetos e, em seguida, comentários acerca da situação das entregas
previstas para o período (2º bimestre de 2021).

 

3.1.1. Eixo Temá�co 1 – Temas Gerais

A condução dos projetos do Eixo Temá�co 1 está sob responsabilidade da Superintendência de de Governança, Planejamento e Ar�culação Ins�tucional – Suart. O quadro a seguir
mostra a situação de cada projeto, de acordo com as etapas do cronograma.

 

Quadro 2: Projetos em execução – Eixo Temá�co 1



Segue o detalhamento dos temas do eixo:

Atualização e simplificação dos norma�vos que tratam sobre análise de transferência de concessão e/ou controle em concessionárias de ferrovias e de rodovias
(Resoluções ANTT nº 2.309/07 e 2.310/07)

Processo nº 50501.324256/2018-74

O projeto foi concluído no 2º bimestre de 2021, com a publicação da Resolução nº 5.927, de 02 de  março de 2021.

Regulamentação do processo de aplicação da penalidade de caducidade no âmbito da ANTT

Processo nº 50501.348178/2018-01

O projeto foi concluído no 2º bimestre de 2021, com a publicação da Resolução nº 5.935, de 27 de abril de 2021.

Comissões Tripar�tes

Processos nº 50500.044898/2007-40, 50500.012284/2019-32 e 50500.129850/2020-88

O projeto foi concluído no 2º bimestre de 2021, com a publicação da Resolução nº 5.938, de 04 de maio de 2021.

Regulamentação da adesão à Plataforma Consumidor.gov.br

Processos nº 50500.023230/2020-36 e 50500.017465/2021-70

Projeto incluído na Agenda Regulatória para o biênio 2019/2020 por meio Deliberação nº 194, de 07/04/2020, que aprovou a 2ª Revisão Extraordinária da Agenda Regulatória
2019/2020, e man�do na Agenda Regulatória 2021/2022, por meio da Deliberação nº 529, de 2020.

Este projeto tem por obje�vo a adequação ao disposto no Decreto nº 10.197, de 02 de janeiro de 2020, que define o sí�o eletrônico consumidor.gov.br como a plataforma oficial
da administração pública federal direta, autárquica e fundacional para a autocomposição nas controvérsias em relações de consumo. Por meio da Plataforma, as reclamações
serão respondidas diretamente pela empresa, e o usuário avaliará o atendimento prestado. A intenção é regulamentar a obrigatoriedade de adesão das empresas delegatárias de
serviços públicos tutelados pela ANTT.

AIR, minuta final de Resolução e Relatório à Diretoria foram encaminhados para apreciação da Diretoria Colegiada, após consideração das recomendações da PF-ANTT.  Foi
solicitada dispensa de realização de PPCS em função da alterna�va escolhida na AIR se tratar de mera regulamentação de obrigação legal.

O processo foi distribuído à Diretoria Davi Barreto - DDB, que, após a realização de diligencias junto à Ouvidoria e à PF-ANTT, solicitou que fosse avaliada pelo Diretor-Geral
a possibilidade de publicação de Deliberação ad referendum, autorizando a celebração de Acordo de Cooperação Técnica entre a ANTT e a SENACON, do Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública, visando a adesão à plataforma consumidor.gov.br. Sendo assim, foi publicada a Deliberação nº 527, de 18 de dezembro de 2020, e, em decorrência disso, no
dia 28 de dezembro de 2020, foi assinado o Acordo de Cooperação Técnica, cumprindo o prazo fixado no Decreto nº 8.573, de 2015 (31 de dezembro de 2020). A Deliberação nº
527, de 2020, foi então referendada pela Diretoria Colegiada por meio da Deliberação nº 24, de 29 de janeiro de 2021.

Como relatado no Relatório do 6º bimestre de 2020, a Deliberação ad referendum configura o cumprimento da determinação legal de adesão da ANTT à plataforma
consumidor.gov.br, entretanto a Resolução determinando a obrigatoriedade de adesão e as penalidades do não cumprimento ainda não foi publicada.

Sendo assim, a Ouvidoria elaborou nova AIR e minuta de Resolução, e solicitou à PF-ANTT, no início de março de 2021, abertura de audiência pública, obje�vando tornar
obrigatória a adesão das empresas delegatárias de serviços públicos tutelados pela ANTT à plataforma Consumidor.gov.br como meio digital oficial para a autocomposição nas
controvérsias em relações de consumo. PF-ANTT retornou os autos à Ouvidoria, solicitando que seja juntando ao processo  a minuta da norma proposta, que será subme�da à
audiência pública, assim como minuta de Deliberação e de aviso de audiência pública, observadas as disposições da Resolução nº 5.624, de 21 de dezembro de 2017.

A AIR e minuta de resolução foram finalizadas e enviadas para análise de conformidade da PF-ANTT. Após Parecer da PF-ANTT, os documentos foram ajustados e encaminhados
para a Diretoria Colegiada, juntamente com a proposta de abertura de Audiência Pública. O processo foi sorteado para o Diretor Davi Barreto.

O projeto encontra-se, portanto, na fase de PPCS, conforme cronograma previsto.

Revisão do processo administra�vo ordinário – Resolução nº 5.083, de 2016

Processo nº 50500.022726/2020-92

Este projeto foi incluído na Agenda Regulatória para o biênio 2019/2020 por meio da Revisão Ordinária, com a publicação da Deliberação nº 049, de 2020, e man�do na Agenda
Regulatória 2021/2022, por meio da Deliberação nº 529, de 2020.

Este projeto tem por obje�vo analisar a atual situação do processo sancionador da ANTT, regulamentado mediante Resolução nº 5.083, de 2016, de modo a iden�ficar melhorias
regulatórias. A intenção é promover eficiência no atendimento às demandas de processo e melhorar os instrumentos de gestão, avaliação e monitoramento do processo
sancionador.

O projeto encontra-se na fase de Estudos, conforme cronograma previsto: foram realizados levantamentos bibliográficos, estudo de norma�vos de outros órgãos e, atualmente
está sendo formalizado um Grupo de Trabalho composto por integrantes das unidades organizacionais que atuam no âmbito do processo sancionador, para finalizar os estudos e
elaborar a nota técnica, produto dessa etapa.

Sandbox Regulatório

Processo nº 50500.127535/2020-16

Projeto incluído na Agenda Regulatória do biênio 2021/2022, por meio da Deliberação nº 549, 2020.



Este projeto obje�va a criação de procedimentos para o funcionamento de um ambiente regulatório experimental (laboratório de inovação), em que o regulador pode ousar,
errar, testar, rejeitar e reformular hipóteses, ajustar propostas e chegar mais rapidamente a soluções efe�vas para os problemas regulatórios.

O projeto encontra-se na fase de Estudos, conforme cronograma proposto, com início de revisão bibliográfica e contato com Órgãos Externos (Canadian Transporta�on Agency -
CTA, Transport Canada e Banco Mundial).

 

3.1.2. Eixo Temá�co 2 – Exploração da Infraestrutura Rodoviária Federal

A condução dos projetos do Eixo Temá�co 2 está sob responsabilidade da Superintendência de Infraestrutura Rodoviária – Surod. O quadro a seguir mostra a situação de cada
projeto, de acordo com as etapas do cronograma.

 

Quadro 3: Projetos em execução – Eixo Temá�co 2

Segue o detalhamento dos temas do eixo:

Adequação dos procedimentos de execução de obras e serviços (Resolução nº 1.187, de 9 de novembro de 2005)

Processos nº 50500.094469/2014-42 e 50500.064556/2020-13.

O projeto visa consolidar normas para adequação dos procedimentos de execução de obras e serviços, atualizando a Resolução ANTT nº 1.187, de 2005, em consonância com os
contratos de concessão rodoviária firmados a par�r de 2007.

Ao final do 1º bimestre de 2020, este projeto encontrava-se na etapa de Análise de Contribuições (AC), com previsão de conclusão em abril de 2020. Entretanto, com a chegada
de uma nova equipe na Surod, houve um novo direcionamento para o projeto. Assim sendo, a Surod propôs revisão extraordinária solicitando a readequação do escopo do tema
e novo cronograma. O projeto retornou, então, para a  fase de estudos (para a realização da consulta interna) e nova elaboração de AIR e Minuta. A alteração de escopo e de
cronograma foi realizada por meio da 4ª revisão extraordinária, aprovada pela Deliberação nº 423, de 2020. O projeto foi man�do na Agenda Regulatória 2021/2022, aprovada
pela Deliberação nº 529, de 2020.  Os projetos Procedimentos para a adoção de processos compe��vos para a inclusão de novos inves�mentos (Processo nº 50500.308138/2019-
18) e Adequação das normas referentes a especificações e preços dos Sistemas ITS (Processo nº 50500.203099/2014-41), que constavam na Agenda Regulatória 2019/2020, serão
tratados nesta proposta.

A Nota técnica, AIR e minuta de Resolução foram finalizadas e inseridas no SEI ainda no 6º bimestre de 2020.  Entretanto, no 1º bimestre de 2021, foi aberta Consulta Interna
sobre os referidos documentos. O Processo de Par�cipação e Controle Social (PPCS) estaria previsto para ocorrer até o final de março de 2021, segundo a NOTA TÉCNICA SEI Nº
23/2021/GERER/SUROD/DIR, de 11/01/2021, pelo qual se jus�ficou pedido de revisão da Agenda Regulatória 2021/2022. Não obstante, conforme Despacho GERER 5572171, que
re�fica a referida Nota Técnica, o mencionado PPCS estava previsto para abril, entretanto o Superintendente da Surod decidiu por ampliar os debates, e a Consulta Interna deve
seguir até o final de maio. Além disso, está prevista a realização de Reunião Par�cipa�va em junho. Desta maneira, foi informado pela GERER que a Audiência Pública está prevista
para o final de julho.

Sendo assim, o projeto encontra-se ainda na fase de elaboração de AIR, Nota Técnica e minuta de Resolução, e portanto atrasado em relação ao cronograma proposto.

Foi solicitado pela Surod à Suart que este projeto fosse agregado ao Regulamento das Concessões Rodoviárias, uma vez que integrará a Norma 2 (RCR2) e será realizado no prazo
daquele projeto. O pedido de revisão extraordinária da Agenda foi avaliado, considerado per�nente e enviado pela Suart à Diretoria Colegiada, e, no momento, aguardamos a
deliberação sobre as alterações propostas.

Regulamento das Concessões Rodoviárias – RCR

Processo nº 50500.085847/2020-45 e 50500.000991/2021-09

Projeto incluído na Agenda Regulatória 2019/2020 por meio da 4ª revisão extraordinária, aprovada pela Deliberação nº 423, de 2020, e man�do na Agenda Regulatória
2021/2022, por meio da Deliberação nº 529, de 2020.

O projeto busca consolidar todas as normas gerais vigentes sobre a matéria, bem como as cláusulas contratuais genéricas pactuadas nas 4 rodadas de concessões em curso.

O projeto do “Regulamento das Concessões Rodoviárias - RCR” perpassa, de forma transversal todos os temas atualmente em curso na Agenda Regulatória. Assim, sua inclusão se
torna prioridade, tendo em vista a necessidade: i) de atualização da regulação, com mecanismos responsivos; ii) da apresentação de tratamento equânime das concessionárias e
dos usuários dos serviços; iii) da saturação dos recursos públicos para gerir as atuais e futuras concessões; e iv) da insuficiência do presente modelo de regulação. Diante do
cenário atual dos contratos de concessões rodoviárias, torna-se obrigatória a migração para um novo modelo de marco regulamentar das concessões rodoviárias federais, que
venha a consolidar as regras gerais das concessões e deixar para o termo contratual estritamente os elementos de caracterização e per�nência específicas ao a�vo. Essa migração
evitará o colapso do sistema regulatório e eventual desassistência aos usuários.

Foi realizada a Reunião Par�cipa�va nº 01/2021, em 05/03/2021, com o obje�vo debater e receber contribuições a respeito da proposta de primeira norma que comporá o
Regulamento das Concessões Rodoviárias (RCR-1).  Foi autorizada, também, a abertura da Audiência Pública nº 02/2021, que trata da “Norma 1 - Disposições Gerais sobre as
Concessões Rodoviárias Federais”, com sessão pública virtual realizada em 07 de abril de 2021, e com período de contribuições de 11 de março a 27 de abril de 2021. O Relatório
Simplificado da  AP nº 02/2021 foi publicado no SEI.

O projeto encontra-se, portanto, na fase de análise de contribuições, conforme cronograma previsto.

Em relação ao pedido de revisão extraordinária enviado pela Surod à Suart, foi solicitado que este projeto fosse desagregado, depreendendo-se que cinco grandes domínios:

a) Aspectos gerais e direitos dos usuários (RCR1): regras de processo administra�vo, aplicáveis aos contratos de concessão e especificação das prerroga�vas dos usuários,
sobretudo em relação à transparência e possibilidade de par�cipação na gestão da infraestrutura concedida;

b) Bens, obras e serviços (RCR2): cerne da regulação de rodovias, trata da gestão de bens da concessão e dos fluxos de execução das obras e serviços, com vistas ao cumprimento
dos obje�vos fundamentais dos contratos de concessão;

c) Equilíbrio econômico-financeiro (RCR3): parte essencial do contrato de concessão, versa sobre os procedimentos de estruturação das concessionárias, tarifação, manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro e seguros;

d) Fiscalização e Penalização (RCR4): ação voltada à supervisão do cumprimento contratual (compliance) e acatamento aos padrões norma�vos e correção dos rumos daqueles
que descumprirem as regras; e

e) Encerramento contratual (RCR5): encaminhamentos para a finalização do ciclo contratual e sua renovação, sem que seja prejudicada a con�nuidade do serviço público.



Neste sen�do, foi solicitado que este projeto fosse segmentado em cinco etapas, correspondentes às matérias acima, que devem gerar ao menos cinco norma�vos, voltados a
assentar um marco regulatório amplo e abrangente para o setor. Pedido de revisão extraordinária da Agenda foi avaliado, considerado per�nente e enviado pela Suart à Diretoria
Colegiada, e no momento aguardamos deliberação sobre as alterações propostas.

Alteração de Regras de Reequilíbrio Contratual (Resoluções nº 3.651/2011 e nº 5.859/2019) e aperfeiçoamento de mecanismos de governança sobre transações com
partes relacionadas em concessões rodoviárias

Processo nº  50500.071580/2020-17

Projeto incluído na Agenda Regulatória do biênio 2019/2020 por meio da 4ª revisão extraordinária, aprovada pela Deliberação nº 423, de 06 de outubro de 2020, e man�do na
Agenda Regulatória 2021/2022, por meio da Deliberação nº 529, de 2020.

O projeto tem o obje�vo alterar as Regras de Reequilíbrio Contratual (Resoluções nº 3.651, de 2011 e nº 5859, de 2019) e aperfeiçoar de mecanismos de governança sobre
transações com partes relacionadas em concessões rodoviárias.

Foi aberta a Audiência Pública nº 07/2020, com sessões públicas por videoconferência realizada em 07 de janeiro de 2021.  O período previsto para envio das contribuições se
iniciou dia 03 de dezembro de 2020, e se encerrou no dia 17 de janeiro de 2021.

Relatório final de contribuições da  Audiência Pública nº 007/2020 concluído e encaminhado, juntamente com a minuta final de resolução, para análise de conformidade da PF-
ANTT. Após Parecer da PF-ANTT, minuta de resolução foi ajustada e encaminhada para deliberação da Diretoria Colegiada, tendo sido sorteado para o Diretor Davi Barreto (DDB).
O projeto encontra-se, portanto, na fase de análise jurídica ins�tucional, conforme cronograma previsto.

 

3.1.3. Eixo Temá�co 3 – Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros

A condução dos projetos do Eixo Temá�co 3 está sob responsabilidade da Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros - Supas. O quadro a seguir mostra a situação
de cada projeto, de acordo com as etapas do cronograma.

 

Quadro 4: Projetos em execução – Eixo Temá�co 3

Segue o detalhamento dos temas do eixo:

Revisão do Marco Regulatório do Serviço de Transporte Regular Rodoviário Cole�vo Interestadual de Passageiros

Processo nº 50500.415982/2019-96
[2]

; 50500053817/2020-70; 50500.022971/2020-08 e 50500.099251/2020-22; 50500.006769/2021-10

O projeto obje�va a revisão do marco regulatório do transporte regular rodoviário cole�vo interestadual de passageiros, com o obje�vo de ampliar a concorrência, melhorar a
qualidade do serviço, simplificação dos processos de atos de outorga e liberação econômica, melhoria da transparência, governança e compliance. Além da revisão do marco
regulatório, o projeto se propõe também a consolidar as normas da ANTT referentes à prestação do serviço regular de transporte rodoviário cole�vo interestadual de passageiros,
sob o regime de Autorização, conforme orientação do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019.

Foi aberta a Audiência Pública nº 04/2020, com sessões públicas por videoconferência, realizadas nos dias 12, 13 e 14 de janeiro de 2021. O período previsto para envio das
contribuições se iniciou dia 23 de novembro de 2020, e se encerrou no dia 23 de janeiro de 2021.

Relatório final de contribuições da  Audiência Pública nº 04/2020 concluído e encaminhado, juntamente com a minuta final de resolução, para análise de conformidade da PF-
ANTT. O projeto encontra-se, então, na fase de Análise Jurídica e Ins�tucional, com um pequeno atrasado em relação ao cronograma previsto.

 

Revisão da Regulamentação que trata das Medidas Administra�vas e Penalidades Aplicáveis pela ANTT – Regular 

Processo nº 50500.115287/2013-31; 50500.022971/2020-08 e  50500.104287/2020-35.

O projeto obje�va desenvolver estudos e propor regulamentação para aplicação de penalidades às infrações e dos procedimentos administra�vos aplicáveis ao Transporte
Rodoviário Interestadual e Internacional de Passageiros (TRIIP).

Por meio de Deliberação nº 49, de 2020, que aprovou a revisão ordinária da Agenda 2019/2020, o nome do projeto foi alterado de “Revisão da regulamentação que trata das
medidas administra�vas e penalidades aplicáveis pela ANTT ao TRIIP” para “Revisão da regulamentação que trata das medidas administra�vas e penalidades aplicáveis pela ANTT
– Regular e Fretamento”, reduzindo seu escopo. Quando da elaboração da Agenda Regulatória 2021/2022, a parte de penalidades do fretamento foi incorporada no marco do
fretamento, e as penalidades do serviço regular serão tratadas no presente projeto”. O projeto é, portanto, um complemento do projeto “Revisão do Marco Regulatório do
Serviço de Transporte Regular Rodoviário Cole�vo Interestadual de Passageiros”.

O projeto encontra-se na fase de elaboração de AIR e minuta, atrasado em relação ao cronograma proposto.

Revisão do Marco Regulatório do Serviço de Transporte Rodoviário Interestadual de Passageiros sob regime de Fretamento

Processo nº 50500.022945/2020-71

O projeto obje�va a consolidação das normas do fretamento, avaliando necessidade de redução de fardo regulatório, consolidação das normas do fretamento.

Projeto incluído na Agenda Regulatória 2019/2020 por meio da Deliberação nº 49, de 2020, e man�do na Agenda Regulatória 2021/2022, por meio da Deliberação nº 529, de
2020.



O projeto encontra-se na fase de elaboração de AIR e minuta de Resolução, atrasado em relação ao cronograma previsto.

Revisão da regulamentação que trata das medidas administra�vas e penalidades aplicáveis pela ANTT no transporte rodoviário cole�vo interestadual semiurbano de
passageiros

Processo nº 50500.395319/2019-68

Projeto incluído na Agenda Regulatória 2019/2020 por meio da Deliberação nº 49, de 2020, e man�do na Agenda Regulatória 2021/2022, por meio da Deliberação nº 529, de
2020.

O projeto obje�va desenvolver estudos e propor regulamentação para aplicação de penalidades às infrações e dos procedimentos administra�vos aplicáveis ao Transporte
Rodoviário Interestadual e Internacional semiurbano de Passageiros.

O projeto encontra-se na fase  de elaboração de AIR, nota técnica e minuta de Resolução, conforme cronograma previsto, em alinhamento com  o Projeto de Atuação Responsiva
(PAR) da ANTT.

Consolidação e Aperfeiçoamento do marco regulatório do transporte rodoviário cole�vo interestadual semiurbano de passageiros

Processo 50500.024587/2021-12

O projeto obje�va propor regulamento específico do transporte rodoviário cole�vo interestadual semiurbano de passageiros, com regras próprias e claras para todos os entes
envolvidos (regulador, regulado e usuário), visando a melhoria da transparência, governança e compliance.

O projeto encontra-se na fase de elaboração de AIR, Nota Técnica e minuta de Resolução, conforme cronograma previsto.

Reestruturação do Sistema de Monitoramento do Transporte Rodoviário Semiurbano interestadual de Passageiros

Processo nº 50500.021008/2020-07 e 50500.017383/2021-25.

Projeto incluído na Agenda Regulatória 2019/2020 por meio da Deliberação nº 49, de 2020, e man�do na Agenda Regulatória 2021/2022, por meio da Deliberação nº 529, de
2020.

O projeto obje�va o aprimoramento do Monitriip, com regras próprias e específicas para transporte rodoviário cole�vo interestadual semiurbano de passageiros.

Estão sendo realizadas reuniões com diversas empresas, com o obje�vo de apresentar as soluções de rastreamento veicular e bilhetagem eletrônica fornecidas pela Empresa,
assim como apresentar o Monitriip Semiurbano, pela ANTT, e os aprimoramentos em desenvolvimento.

O projeto encontra-se na fase de elaboração de AIR, Nota Técnica e minuta de Resolução, conforme cronograma previsto.

 

3.1.4. Eixo Temá�co 4 – Transporte Ferroviário de Cargas e Passageiros

A condução dos projetos do Eixo Temá�co 4 está sob responsabilidade da Superintendência Transporte Ferroviário – Sufer.  O quadro a seguir mostra a situação de cada projeto,
de acordo com as etapas do cronograma.

 

Quadro 5: Projetos em execução – Eixo Temá�co 4

Segue o detalhamento dos temas do eixo:

Regulamentação da prestação de serviço adequado no âmbito das concessões ferroviárias

Processo nº 50500.017841/2021-26

O obje�vo central do projeto é regulamentar a prestação de serviço adequado no âmbito das concessões ferroviárias. O art. 6º da Lei n. 8.987, de 1995 (Lei das Concessões),
estabelece que toda concessão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, e define serviço adequado como aquele que sa�sfaz as condições
de regularidade, con�nuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. Ocorre que o modelo atual de indicadores
adotado pela ANTT não contempla uma avaliação ampla da qualidade do serviço prestado à luz das determinações constantes do art. 6º da Lei n. 8.987, de 1995, devendo,
portanto, ser revisto e atualizado.

O projeto encontra-se na fase final de elaboração de AIR e minuta, conforme cronograma proposto.

Regulamentação das Operações Acessórias no Transporte Ferroviário de Cargas

Processo nº 50500.070948/2015-54 e 50500.129643/2020-23

Projeto incluído na Agenda Regulatória 2019/2020 por meio da Deliberação nº 49, de 2020, e man�do na Agenda Regulatória 2021/2022, por meio da Deliberação nº 529, de
2020.



O obje�vo desse projeto é regulamentar as operações acessórias, de forma a especificar sua natureza, conceitos e estabelecer procedimentos relacionados à oferta e demanda
dessas operações. Ademais, espera-se detalhar os direitos e deveres das partes envolvidas na execução das operações acessórias, estabelecer critérios de transparência para os
valores cobrados pelas concessionárias, e definir medidas de es�mulo ao cumprimento das obrigações.

Nota técnica, AIR e minuta de Resolução estão em processo de aprimoramento e portanto, o projeto encontra-se dentro do cronograma informado.

Revisão das normas que disciplinam os procedimentos a serem adotados pelas Concessionárias de Serviços Públicos de Transporte Ferroviário de Cargas no transporte
de produtos perigosos

Processos nº 50501.328946/2018-01
[3]

 e 50500.418883/2019-66

O obje�vo central do projeto é atualizar as regras constantes do marco regulatório vigente rela�vo ao transporte ferroviário de produtos perigosos, sem revisão desde 2008,
adaptando-as às melhores prá�cas da regulação responsiva e da literatura internacional.

Durante a fase de Estudos, foram realizadas a Tomadas de Subsídios nº 004/2017 e 013/2018.

O projeto encontra-se na fase de elaboração de AIR e minuta de Resolução, portanto de acordo com o cronograma proposto.

Revisão das normas que regulamentam a contratação e manutenção de seguros pelas Concessionárias de Prestação de Serviços Transporte Ferroviário de Cargas
associados à Exploração da Infraestrutura

Processo nº 50500.024484/2020-71

O  obje�vo  central  do  projeto  é  revisar  a  Resolução  nº  4.624, de 2015,  que  regulamenta  a contratação e manutenção de seguros pelas Concessionárias de Prestação de
Serviços Públicos de Transporte Ferroviário de Cargas associados à Exploração da Infraestrutura, para simplificar processos e aumentar a efe�vidade da fiscalização por parte da
Agência Reguladora em relação aos  disposi�vos  do  regramento,  por  meio  da  construção  de  um  norma�vo  mais  preciso, inteligível, obje�vo, e de simples execução e
fiscalização.

O projeto fazia parte da Agenda Regulatória 2019/2020, e foi man�do na Agenda Regulatória 2021/2022, por meio da Deliberação nº 529, de 2020.  

O projeto encontra-se na fase de elaboração de AIR e minuta, conforme cronograma previsto.

Regulamentação sobre a reversibilidade de bens no âmbito das concessões ferroviárias

Processos nº 50500.070716/2015-04
[4]

 e 50500.024462/2020-10; 50500.129589/2020-16.

O projeto obje�va disciplinar a reversibilidade de bens no âmbito das outorgas de serviços públicos de transporte ferroviário de cargas, buscando resguardar os interesses da
União, do contratado e da sociedade; promover maior transparência e segurança para a adoção dos procedimentos cabíveis pelo Poder Concedente e pelas Concessionárias; e
garan�r a con�nuidade do serviço concedido em caso de ex�nção da outorga.

Foi aberta a Audiência Pública n° 09/2020, com sessão pública virtual tendo ocorrido dia 27 de janeiro de 2021. O período previsto para envio das contribuições se iniciou dia 15
de dezembro de 2020, e se encerrou no dia  29 de janeiro de 2021.

O projeto encontra-se, então, na fase de Análise de Contribuições, conforme cronograma previsto.

Revisão das normas que disciplinam os procedimentos a serem seguidos pelas concessionárias de serviços públicos de transporte ferroviário na obtenção de autorização
da ANTT para execução de obras na malha objeto da Concessão

Processos nº 50500.129643/2020-23 e 50500.034465/2021-34

O obje�vo central do projeto é revisar a Resolução ANTT nº 2.695, de 2008, de forma a simplificar, modernizar e agilizar o processo de autorização de projetos do setor ferroviário
no âmbito da ANTT.

AIR e minuta de Resolução inseridos no SEI.  Proposta de abertura da Audiência Pública enviada para a PF-ANTT, para análise de conformidade. Após retorno da PF-ANTT,
processo de solicitação de abertura de AP foi enviado para deliberação da Diretoria Colegiada.

O projeto encontra-se, portanto, na fase de PPCS, conforme cronograma previsto.

Regulamentação da des�nação dos Recursos para Desenvolvimento Tecnológico - RDT e dos Recursos para Preservação da Memória Ferroviária – RPMF

Processos nº 50500.105648/2020-61 e 50500.129591/2020-95

Tema incluído na Agenda Regulatória do biênio 2019/2020, por meio da Deliberação nº 423, de 2020, que aprovou a 4ª revisão extraordinária da Agenda, e man�do na Agenda
Regulatória 2021/2022, por meio da Deliberação nº 529, de 2020.

O obje�vo central do projeto é regulamentar a des�nação dos Recursos para Desenvolvimento Tecnológico e dos Recursos para Preservação da Memória Ferroviária, de forma a
viabilizar a efe�va aplicação dos recursos ao fim a que se des�nam. 

Foi aberta a Audiência Pública n° 10/2020, com sessão pública virtual ocorrida em 20 de janeiro de 2021. O período previsto para envio das contribuições se iniciou dia 14 de
dezembro de 2020, e se encerrou no dia  28 de janeiro de 2021.

Relatório Final da AP nº 10/2020 está sendo finalizado pela área técnica. Após orientação do  Ministério da Infraestrutura quanto aos elementos que orientam a polí�ca pública
relacionada às diretrizes para a melhor u�lização dos Recursos para Desenvolvimento Tecnológico - RDT (OFÍCIO Nº 1179/2021/SNTT, de 28 de abril de 202), a minuta subme�da à
apreciação pública será ajustada para atender aos encaminhamentos do Ministério e encaminhada, juntamente com o Relatório final,  para análise de conformidade legal pela PF-
ANTT, e aprovação dos documentos, pela Diretoria Colegiada.

O projeto encontra-se, então, portanto, atrasado, uma vez que ainda se encontra na fase de Análise de Contribuições.

 

3.1.5. Eixo Temá�co 5 – Transporte Rodoviário e Mul�modal de Cargas

A condução dos projetos do Eixo Temá�co 5 está sob responsabilidade da Superintendência de Serviços de Transporte Rodoviário e Mul�modal de Cargas - Suroc. O quadro a
seguir mostra a situação de cada projeto, de acordo com as etapas do cronograma.

 

Quadro 6: Projetos em execução – Eixo Temá�co 5



Segue o detalhamento dos temas do eixo:

Revisão da Regulação do Vale-Pedágio - Resolução ANTT nº 2.885, de 9 de setembro de 2008

Processo nº 50500.025441/2020-11

Esse projeto tem como obje�vo revisar a regulamentação do Vale-Pedágio obrigatório, com vistas a modernizar os conceitos estabelecidos na Resolução ANTT nº 2.885/2008 e
aprimorar o processo de habilitação de Fornecedoras de Vale-Pedágio obrigatório.

AIR e minuta de Resolução estavam previstas para serem finalizadas em dezembro de 2020, entretanto não foram finalizadas. Além disso, inicia�vas legisla�vas podem atrapalhar
ainda mais o andamento do projeto. O projeto encontra-se, portanto, atrasado em relação ao cronograma proposto.

Foi solicitada pela Suroc à Suart alteração do escopo e do cronograma do projeto em função da mudança de polí�ca do Ministério da Infraestrutura, que exige novas rodadas de
estudos técnicos e diálogo com o setor de transporte, para incorporação de inovações tecnológicas na nova proposta de regulamentação. Pedido de revisão extraordinária da
Agenda foi avaliado, considerado per�nente e enviado pela Suart à Diretoria Colegiada, e no momento aguardamos deliberação sobre as alterações propostas.

Revisão da Regulação do Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - Resolução ANTT nº 4.799, de 27 de julho de 2015

Processo nº 50500.058089/2020-92
[5]

 e 50500.064598/2020-54

O obje�vo principal deste projeto é revisar a Resolução ANTT n°4.799, de 2015, que regulamenta procedimentos para inscrição e manutenção no Registro Nacional de
Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC, e dá outras providências, com o intuito de eliminar aspectos que geram controvérsias de entendimentos do regulamento ou
dificuldade de adaptação à realidade do mercado. Essas alterações se referem aos documentos de transporte exigidos na a�vidade de transporte remunerado, aos requisitos de
cadastro e à manutenção deste, penalidades, entre outros.

Um dos obje�vos do Projeto de Revisão da Resolução ANTT nº 4.799, de 2015, é o de adaptar o cadastro e a manutenção do registro no RNTRC à nova realidade do mercado e
suas tecnologias. Nesse sen�do, o projeto previu a implementação do “RNTRC Digital”, instrumento que permite que os transportadores realizem a gestão de seu cadastro e de
sua respec�va frota no RNTRC de forma segura, transparente, sem a necessidade de apresentação de documentos �sicos, tudo é realizado de forma eletrônica. Considerando os
bene�cios trazidos ao transportador e as medidas de combate ao coronavirus, a Suroc optou por encaminhar esta proposta de forma antecipada para análise da Diretoria
Colegiada.

Cumprindo parte da entrega do projeto, foi publicada a Resolução nº 5.898, de 14 de julho de 2020, que altera a Resolução nº 4.799, de 27 de julho de 2015, que regulamenta
procedimentos para inscrição e manutenção no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas (RNTRC). A presente resolução foi dispensada de realização de AIR, 
por ser um norma�vo de notório baixo impacto e também foi dispensado da realização de PPCS, uma vez que “a alteração limita-se a promover mudanças formais nas normas
vigentes, essencialmente acrescentando a possibilidade de cadastro junto à ANTT, não implicando qualquer afetação a direitos dos agentes regulados, antes pelo contrário,

ampliando as possibilidades de cadastramento, ao lado daquelas já existentes”.
[6]

Dando con�nuidade ao projeto, foi aberta a Audiência Pública n° 08/2020, com sessão pública virtual realizada em 10 de fevereiro de 2021. O período para envio das
contribuições se iniciou em 14 de dezembro de 2020 e se encerrou em 21 de fevereiro de 2021, após pedido de prorrogação de prazo da AP.

Relatório final de contribuições da Audiência Pública nº 08/2020 concluído e encaminhado, juntamente com a minuta final de resolução, para análise de conformidade da PF-
ANTT. O projeto encontra-se, então, na fase de Análise Jurídica e Ins�tucional, com um pequeno atrasado em relação ao cronograma previsto.

Revisão das Instruções Complementares ao Regulamento do Transporte Terrestre de Produtos Perigosos

Processo nº 50500.017488/2021-84

O projeto obje�va revisar a Resolução ANTT nº 5.232/16, que atualizou as instruções complementares ao referido Regulamento, incluindo o estabelecimento de um controle
cadastral das empresas transportadoras de produtos perigosos.

O projeto encontra-se na fase de Estudos, conforme cronograma proposto.

 

3.2 Projetos concluídos

Nesse período, foram concluído dois projetos da Agenda Regulatória vigente, do Eixo Temá�co 1.

 

Quadro 7 – Projetos concluídos no 2º bimestre de 2021

4. INDICADORES               

Esta seção é dedicada a apresentar os resultados dos indicadores de monitoramento da Agenda Regulatória da ANTT. São eles:

(i)                  Indicador de Previsibilidade Regulatória (GPREG);

(ii)                Indicador de Cumprimento da Agenda Regulatória (ICAR); e

(iii)              Indicador de Realização de AIR (IRAIR).

 

4.1. Indicador de Previsibilidade Regulatória (GPREG)



O Indicador de Previsibilidade Regulatória, proposto pela Associação Brasileira de Agências Reguladoras – ABAR[7], pretende inferir a capacidade ins�tucional da Agência para a
gestão regulatória e para execução do planejamento regulatório. Com ele é possível verificar o grau de previsibilidade e transparência do processo de regulação.

O indicador possui as seguintes faixas de análise:

E é calculado por meio da fórmula a seguir:

Nesse 2º bimestre de 2021, foram publicados dois atos norma�vos,  Resolução nº 5.935, de 2021, e Resolução nº 5.938, de 2021, cujos temas estavam previstos na Agenda
Regulatória do biênio 2021/2022. O resultado do indicador para o 2º bimestre de 2021 é, portanto, de 100% (cem por cento), o que indica nível muito alto de previsibilidade
regulatória.

 

4.2. Indicador de Cumprimento da Agenda Regulatória (ICAR)

O Indicador de Cumprimento da Agenda Regulatória é calculado bimestralmente, com base nas a�vidades previstas, da seguinte forma:

Para o 2º bimestre de 2021, foi calculado o valor de 71% de cumprimento da Agenda Regulatória vigente, como demonstrado no quadro abaixo:

 

Quadro 08 – ICAR por Eixo Temá�co

Para fins de conhecimento da Diretoria Colegiada e demais interessados, os Quadros 09 a 13 a seguir mostram os resultados por Eixo Temá�co, especificando em qual etapa cada
projeto se encontra. Os projetos concluídos em períodos anteriores foram desconsiderados, visto que não representam entregas para o período em análise.

 

Quadro 09: Indicador de cumprimento da Agenda Regulatória 2º bimestre 2021 – Eixo Temá�co 1
Temas Gerais

 
Quadro 10: Indicador de cumprimento da Agenda Regulatória 2º bimestre de 2021 – Eixo Temá�co 2

Exploração da Infraestrutura rodoviária Federal



No presente bimestre, houve uma reestruturação na gestão da Supas, responsável pelo por�ólio de projetos do Eixo 3. O Eixo 3, então, apresentou o ICAR de 50% para o 2º
bimestre de 2021, como demonstrado no Quadro 11 a seguir. A redução do indicador ocorreu em virtude da falta de pessoal especializado para dar con�nuidade aos projetos da
Agenda, em função das outras demandas emergenciais surgidas na Superintendência.

 

Quadro 11: Indicador de cumprimento da Agenda Regulatória 2º bimestre 2021  – Eixo Temá�co 3
Serviços de Transporte de Passageiros

 
Quadro 12: Indicador de cumprimento da Agenda Regulatória 2º bimestre 2021  – Eixo Temá�co 4

Transporte Ferroviário de Cargas

 
Quadro 13: Indicador de cumprimento da Agenda Regulatória 2º bimestre 2021 – Eixo Temá�co 5

Transporte Rodoviário e Mul�modal de Cargas



4.3. Indicador de Realização de AIR (IRAIR)

Par�ndo da premissa de que a AIR é um importante instrumento de fortalecimento da Governança Regulatória da ANTT e capaz de aumentar a efe�vidade dos norma�vos, esse
indicador tem o obje�vo de monitorar e incen�var a sua u�lização em todos os projetos da Agenda.

O cálculo desse indicador é feito da seguinte forma:

No 2º bimestre de 2021, a Resolução nº 5.935, de 2021 e a Resolução nº 5.938,de 2021, �veram relatório de AIR elaborados e publicados no SEI.  Portanto, para o 2º bimestre de
2021, o valor do IRAIR é de 100%.

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS E ENCAMINHAMENTOS 

Tendo em vista as atribuições regimentais da Suart de coordenar o desenvolvimento, a implementação e o monitoramento da Agenda Regulatória da ANTT, este Relatório
apresentou os principais fatos e resultados do 2º bimestre de 2021 referentes aos projetos constantes da Agenda para o biênio 2021-2022.

Durante esse bimestre, foram concluídos dois projetos da Agenda, com relatórios de AIR publicados no SEI. Foi também proposta pela Suart à Diretoria Colegiada a 1ª revisão
extraordinária da Agenda Regulatória 2021/2022, com alterações sugeridas pela Surod e Suroc nos Eixos Temá�cos 2 e 5, respec�vamente.

Com base nesse relatório, foram elaborados o Sumário Execu�vo e o Quadro de Acompanhamento dos projetos referentes ao 2º bimestre de 2021. Ante o exposto, recomenda-se
que ambos sejam encaminhados à Diretoria Colegiada, aos Gerentes de Regulação e respec�vos subs�tutos, à Ouvidoria e à Auditoria Interna da ANTT.

 

 

 

(assinado eletronicamente)

MYLENA MOREIRA DE ALENCASTRO COSTA 

Coordenadora de Governança Regulatória

 

De acordo.

À Suart.

(assinado eletronicamente)

LEVINA APARECIDA MACHADO SILVA

Gerente de Regulação Aplicada - subs�tuta

 

 

 

Encaminhe-se o Sumário Execu�vo aos Diretores.

 

(assinado eletronicamente)

CRISTIANO DELLA GIUSTINA

Superintendente de Governança, Planejamento e Ar�culação Ins�tucional - subs�tuto

 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

[1] A Agenda Regulatória do biênio 2021/2022 está sendo tratada no Processo SEI nº 50500.091078/2020-14.
[2] Os Processos nº 50500.027339/2019-17 e nº 50500.338105/2019-94 também se referem ao projeto.
[3] Processo nº 50500.152729/2017-54 referente ao encerramento de trâmite físico.
[4] Processo nº 50500.070716/2015-04 referente ao encerramento de trâmite físico.
[5] O processo SEI nº 50500.354828/2017-79 também se refere ao projeto.
[6] Voto DG 64/2020 (SEI 3715091).
[7] No documento “Qualidade Regulatória no Brasil: Dimensões e Indicadores para o Monitoramento e Avaliação da Atividade Regulatória”, Agosto de 2016.
 

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANO DELLA GIUSTINA, Superintendente Subs�tuto(a), em 13/05/2021, às 18:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MYLENA MOREIRA DE ALENCASTRO COSTA, Coordenador(a), em 14/05/2021, às 09:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por LEVINA APARECIDA MACHADO SILVA, Gerente Subs�tuto (a), em 14/05/2021, às 11:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.an�.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6401976 e o código CRC 37773C46.

Referência: Processo nº 50500.091078/2020-14 SEI nº 6401976
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